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 PREGÃO Nr. 07/2008 
 

         ANEXO I 
 

           Proposta de Preços 
 

                                                                                                                           Processo: 041/2008 
 
Razão Social do Licitante: ______________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ:________________________________________ Insc. Estadual:__________________________________________________________________________________________________ 
 
Endereço:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Cidade:___________________________________________________________ Estado:____________________________________________________________________________________ 
 
Telefone :_____________________________________ Fax :____________________________________      e-mail :______________________________________________________ 
 
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS (quando por sistema bancário): 
 
Banco:_______________________________    Agência:______________________________________     Conta:________________________________________________________________ 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome:_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Identidade:__________________________________         Orgão expedidor:____________________________________________ 
 
Estado Civil:_________________________________________________________     Nacionalidade:__________________________________________________________________________ 
 
CPF:________________________________________________________ e-mail:_____________________ 

 

 

 
  
 Solicitação de Despesas Req. de Material Dotação 

 409 / 2.008 - 1 323 / 2.008 8 / 2.008 

 410 / 2.008 - 1 324 / 2.008 19 / 2.008 
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 411 / 2.008 - 1 325 / 2.008 51 / 2.008 

 412 / 2.008 - 1 326 / 2.008 61 / 2.008 

 413 / 2.008 - 1 327 / 2.008 41 / 2.008 

 414 / 2.008 - 1 328 / 2.008 106 / 2.008 

 415 / 2.008 - 1 329 / 2.008 96 / 2.008 

 416 / 2.008 - 1 330 / 2.008 126 / 2.008 

   

 

  Cód.    Un.  Quantidade  Especificação                                                                                                                                                                                  Menor Percentual                  
 14.599 CX 57 ABOBRINHA CAIPIRA DE PRIMEIRA QUALIDADE – CX C/ 22 KG. 

 542 UN 2.450 ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE  

 1.064 KG 135 ALHO Nº5 OU 6 EXTRA - KG. 

 445 SC 65 BATATA BINGER- LISA, 1ª QUALIDADE - CLARA E SEM A PRESENÇA DE MANCHAS, O TAMANHO DEVE 

                     ESTAR SELECIONADO COM MÉDIA DE 200 A 300 GRAMAS CADA BATATA - SACO COM 50KG  

 447 CX 65 BETERRABA EXTRA - NÃO DEVE APRESENTAR BROCAS NEM FOLHAS, O PESO MÉDIO DEREVÁ  

                     SER ENTRE 200 A 300 GRAMAS CADA UMA - CX.C/25 KG 

 448 CX 56 CARÁ EXTRA, CX C/25KG. APRESENTAR SUPERFÍCIE LISA E SEM BROCAS  

 1.063 SC 57 CEBOLA AMARELA NACIONAL - PRIMEIRA QUALIDADE - SACO COM 20 KG. AS CEBOLAS DEVERÃO 

                     SER SELECIONADAS POR TAMANHO UNIFORME   

 14.515 CX 73 CENOURA EXTRA - CAIXA C/22Kg    

 452 CX 49 CHUCHU EXTRA - CAIXA COM 20 KG. OS FRUTOS DEVERÃO TER TAMANHO UNIFORME  

                     COM PESO MÉDIO ENTRE 250 A 300 GRAMAS, E AINDA VERDES. 

 6.310 UN 2.200 COUVE – MOLHOS DE PRIMEIRA 

 14.492 CX 55 INHAME EXTRA – TAMANHO MÉDIO E NÃO APRESENTAR BROCAS CAIXA COM 25 KG. 

 6.847 CX 71 MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE – TIPO CACAU - CAIXA COM 20 KG.   

 462 CX 154 OVOS BRANCOS GRANDE NÃO GALADOS – CX. C/30 DÚZIAS. CLASSIFICAÇÃO DO PRODUTO 

    VEM EXPOSTA NA CAIXA.  

 467 CX 47 PIMENTÃO VERDE EXTRA, PRIMEIRA QUALIDADE – CX C/ 13KG. OS FRUTOS DEVERÃO ESTAR VERDES, 

    SEM MANHCAS  

 6846 SC 49 REPOLHO – PRIMEIRA QUALIDADE – EXTRA VERDE – SACO COM 25 KG. 

 4.979 CX 152 TOMATE EXTRA DE VOA QUALIDADE CX C/ 22 KG.                      

 14.493 CX 42 VAGEM RASTEIRA, EXTRA, PRIMEIRA QUALIDADE CAIXA COM 13 KG – NÃO DEVEM SER TORTAS 

    OU ENCURVADAS, DEVERÃO ESTAR VERDES E SEM MANCHAS CAUSADAS POR DOENÇA OU PRAGA. 

 

 

Valor Geral: R$_________________  ( ________________________________________________________________________________________________________________) 
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Observações:  

 

1)- O acréscimo percentual máximo a ser pago pela Contratante será de até 10% (dez por cento) sobre o preço do CEASA de Patos de Minas. 
 
2)- Para julgamento dos itens, será vencedor o licitante que propor menor acréscimo percentual sobre o preço do CEASA de Patos de Minas. 
 
3)- Os pagamentos serão efetuados de acordo com a tabela de preços do CEASA de Patos de Minas, com o acréscimo adjudicado ao licitante vencedor, levando-se em 
conta o preço do dia da entrega dos gêneros (segunda-feira). 
 
4)-A entrega será feita 1 (uma) vez por semana em quantidades e locais solicitados pela Fundação Promam. 

 
  
  Validade da Proposta :_____/_____/______ 

 (no mínimo em 60 dias) 

 

 

 

Prazo de entrega:  _________ ( horas) 

 (no máximo 48 (quarenta e oito) horas após solicitação) 

 

 
  
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas   para 
esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 
 
Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores. 
 
 
 
 
Assinatura:________________________________________________________________________Data:________/_________/________ 
 
 
Carimbo Padronizado 


